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LEI Nº 4191, DE 26 DE MARCO DE 1993. 

DISPOE SOBRE DENOMINAGAO DE "DR. DUAIR [SCARO, A 

UM PROPRIO PUBLICO DE NOSSA CIDADE. 

A Camara Municipal de Sorocaba decrete e eu promulgo a seguinte lei: 

Fica denominado "Dr. DIJAIR [SCARO", a Laboratério Municipal de Analises Clinicas, anexo à 

Escola Municipal de 12 e 22 Graus Dr. Achilles de Almeida’, nesta cidade. 

As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito - 1944/1990. 

As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das verbas próprias 

consignadas no orçamento. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei n.º 3.840, de 24 de 

março de 1992. 

Palácio dos Tropeiros, em 26 de margo de 1 993, 3392 da fundagdo de Sorocaba. 

PAULO FRANCISCO MENDES 

Prefeito Municipal 
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